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Encaminha-se a Assessoria Jurídica do Município. 

Senhor Assessor Jurídico

DADOS DO PROCESSO
N° Processo i 025.2021

Administrativo:
N° Processo de 

Contratação:
004/2021

Modalidade: Pregão Presencial
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO - MA
Orgão(s)

Participante(s):
ADM, SME, SMS, SMAS’

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para fornecimento de PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS E MÁQUINAS conforme especificações do termo de 
referência, para atender as necessidades no município de Campestre do 
Maranhão - MA

Valor Estimado:
R$: 1.582.151,72 (Um milhão e quinhentos e oitenta e dois mil e cento e 
cinqüenta e um reais e setenta e dois centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos 

do parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.
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EDITAL DE LICITACAO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025-2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

REGIDO PELA LEI N°. 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO MUNICIPAL N° 018/2013, 
DECRETO NO 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.
ORGAO(S) INTERESSADO(S):
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS MUNICIPAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2021

ORGAO GERENCIADOR:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO - MA.

PROCESSO LICITATORIO N0'

ORGAOS PARTICIPAN
(ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAIS)

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIME DE E
FORNEC"

ÍNECIMENTO:
VRCELADO

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contrataféflLde'Vfl|&resa especializada para 
fornecimento de PEÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS E M^QUINl^Jonforme especificações do 
termo de referência, para atender as necessidades no n^iicípio^eCampestre do Maranhão - MA, 
conforme no Termo de Referência, Anexo I do Presente E * èoU
LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA^ 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃC

DATA: XX/XX/2021 (Abertura da Sessão Pú

HORA:XX:XXhs (Dez e trinta) horário lo<

LOCAL: Sala da Comissão Permauent 
- MA, localizada na Rua: Oniido 
000

OPES DE PROPOSTAS DE

ão -  CPL do Município de Campestre do Maranhão 
A - Centro, Campestre do Maranhão - CEP: 65968 -

DIA, HORÁRIO, LOCAL£MEI 

DIA: Segunda a S

HORÁRIO: 08̂ )01*5 à3U2:^0hs (horário local)

OMUNICAÇAO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

LOCAL
- MA, 
000 
E-MAIL?

jissão Permanente de Licitação -  CPL do Município de Campestre do Maranhão 
Rua: Oniido Gomes N° 134 - A - Centro, Campestre do Maranhão - CEP: 65968 -

pestrecpl@gmail.com___________
PREGOElrlD RESPONSÁVEL:

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos

Rua ÒniSdo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025-2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, por intermédio do Pregoeiro, designada 
pela portaria n° 019 de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados 
que às 10:30 (Dez e trinta horas) do dia 03 de Março de 2021, no local acima indicado, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO “Por Item”, 
para o objeto informado no ITEM 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Ane>

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520/02, D| 
n°. 018/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal 
Complementar n° 123/2006, alterada pala Lei 147/2014 e demais nor 
procedimento licitatório em epígrafe.

realização do 
sTeferentes a este 

éHocal anteriormente

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura d 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no rn 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeira£r\co

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1 .1 .0  presente Pregão tem por objeto o Registro de preiMi parsfuitura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento de ^ EÇA sS^ BERV IÇO S PARA VEÍCULOS E
MÁQUINAS conforme especificações do term 
município de Campestre do Maranhão - 
Presente Edital.

1.2 A licitação está dividida em i 
facultando-se ao licitante a partici

1.3 O preço considerado com 
base na média aritmética 
Com base em tal proced? 
quinhentos e oitenta eislpis m

1.4 A Pesquisa 
disponível na, 
preâmbulo

;erêncra, para atender as necessidades no 
no Termo de Referência, Anexo II do

tabela constante do Termo de Referência, 
:os itens forem de seu interesse.

stimaIWajBara o objeto da presente licitação foi determinado com 
propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. 
stimado o valor total de R$: 1.582.151,72(Um milhão e 

nto e cinqüenta e um reais e setenta e dois centavos)

ealizada pelo Departamento Municipal de Compras encontra-se 
issão Permanente de Licitação -  CPL, no endereço mencionado no 

ital.

ticipar deste Pregão, observado o disposto no subitem 2.2 abaixo, os interessados 
Ta mo de atividade compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as 

inclusive quanto à documentação exigida neste Edital e seus anexos.

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados que se encontrem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que 
seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com 
o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não 
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão /MA.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~00Q. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.go v. br
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Na data, hora e local designados para a sessão pública, as empresas interessadas deverão 
apresentar-se e identificar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro.

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou particular com 
firma reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar todos 
os atos pertinentes ao certame, em nome da proponente, conforme modelo sugerido oa»Anexo IV 
(Carta Credencial);

3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social^ ões,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente;

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade.

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirig%üte\aerSpresa, deverá ser
apresentada original ou cópia autenticada do respectivo estatupN^confcato social, e suas 
eventuais alterações, devidamente registrados na Junta Comerc«HS^i^Pk> competente, no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e as^ÉPfriî ^bn«aç6es decorrentes de tal 
investidura, bem como carteira de identidade. V
3.4 A documentação necessária para o credenciamentoSj^erá sírentregue fora dos envelopes da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntSayte com as declarações abaixo:

3.4.1 Declaração de enquadramento com ojpni^^^eaa ou empresa de pequeno porte, para 
aquelas que desejarem usufruir do tratart^tfp ow^aciado, previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei 147/2014 c^Sorm ^i\delo de declaração sugerido no Anexo VIII, 
acompanhada da Certidão Simplific§d^ex|^N|[apela Junta Comercial ou documento equivalente 
que comprove a referida condição.*

3.4.2 Declaração de Cumpri 
Anexo VI.

uisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no

3.4.3 Declaração de Cumpri1^enf%dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Port^ co^ rm e\^ lelo  sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para 
microempresas e ^ o p r p e q u e n o  porte).

3.5 As informéicõeg^onS^as nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ̂ e^Sate^adas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas

3 .& C r« ^ |e fto  poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 
enrl^l^^Sçessários à comprovação das informações declaradas, tais como:

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício -  DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3o da LC 123/06;

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica -  DIPJ e 
respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE.

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 
representante para mais de uma empresa.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP/55968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br
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3.8 - O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte.

4. DA ENTREGA DOS ENVELOPES
4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta de Preços e os documentos de habilitação, correspondentes a este Pregão.

4.2. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de preços no 
dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rytosicados no 
fecho, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

4.3. O Envelope n°. 1 -  PROPOSTA -  deverá conter as informações/documen 
5 deste Edital, e o Envelope n°. 2 -  HABILITAÇÃO -  deverá conter os doçu 
exigidos no item 6 deste Edital.

4.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no 
expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações.

4.5. Não será admitida a remessa postal dos envelopes de

4.6. Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda 
subitem 18.13 do presente Edital.

4.7. Não será admitida a entrega de apenas u

4.8. Caso a empresa licitante seja isenta 
mesma fazer prova à exigência, dentro 
aludido documento.

4.9. É vedada a inclusão posterior 
da documentação.

5. DA PROPOSTA DE Pí

4^^I9nifica renúncia 
(os previstos na Lei

'reços e habilitação, 

acordo com o disposto no

ento exigido no presente Edital, deve a 
através de declaração do órgão expedidor do

tó ou informação que deveria constar originalmente

•NVELOPE 01)

5.1. A proposta deveráser i^es^nfada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 
meio usual em p^eTONjbradoiWo proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ortWfiõeg^toedernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de 
folhas e núm^o%ialjSde\jamente datada devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representan^^alS|fl eKipresa, e consignar:

regão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
í, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem 

iãncários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de 
3)7conforme modelo constante do Anexo I;

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para registro, 
disposta no Termo de Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no 
Anexo I.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro,. CEP:65Q68-000, Campestre do Maranhãc-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo II do 
presente Edital, que se dará de forma parcelada.

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto que chegar sem condições para consumo, 
no prazo previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante.

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada 
ao licitante a aceitação.

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em 
conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO II, mencionandop n*arca do 
fabricante e demais informações técnicas necessárias.

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PRE

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente in 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Prej

sta, estes

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

,usto, decorrente de

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são fcmf3%tosl suficientes para assegurar 
a justa remuneração pela execução do objeto desta Iici^ção\ncluíflro todos os tributos e demais 
despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais c^m^frete!*íncargos sociais, trabalhistas e 
fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimeq^ação g^ujjsquer outras, segundo a legislação 
em vigor, devendo o preço ofertado correspo^e^igorosiCiente, às especificações do objeto 
licitado.

5.6. Objetivando agilizar a formalização da^ta^R^nstro de Preços, o proponente deverá informar
na proposta, o nome do representant 
que no ato da assinatura, deverá 
comprove sua legitimidade.

5.6.1. A demonstração da 
da seguinte documentação

ar& a Ata, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo 
a fotocópia autenticada de documento hábil que

signatário da proposta se dará mediante apresentação

5.6.1.1. No caso de

a.) Instrumento

b.) Instrume 
reconhec 
confoc 
possur

irado^^

blico, ou;

ito particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 
rio, juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, 

/rTatendimento ao art. 28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor 
ide para outorgar a procuração referida.

so de sócio-gerente:

a. Docurhento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.

5.7 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas 
por 60 (sessenta) dias.

5.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Campestre do Maranhão-MA, nem 
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre-do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/00001-17

www.carnpestredomaranhao.rna.goy.br
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5.9. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 
entregues sem ônus adicionais.

5.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro.

5.11. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.12. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 
unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.13. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitan1 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.14. Não se admitirá Proposta que apresentar preços globai 
valor zero, incompatíveis com os preços dos Produto  ̂e 
respectivos encargos, exceto quando se referirem aos 
para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da

5.15. A Prefeitura Municipal de Campestre d 
dependências da licitante classificada em pi 
mesma atender a este Edital, no que se réfere

5.16. Na hipótese do procedimento I 
de preços fica automaticamente pt 
permanecer suspenso.

5.17. Os quantitativos cu ^ u T lE  
Prefeitura Municipal de C^jipewí 
totalidade.

tórã%ad*para efeito de 
. Inekcabendo o direito de

simbólicos, irrisórios ou de 
mercado, acrescidos dos 

ropriedade da própria licitante,
raçao.

-"MA, poderá realizar diligências nas 
Sra averiguação da real possibilidade da 

alãções físicas e estrutura.

frrer suspensão, o prazo de validade da proposta 
Drlgual número de dias em que o referido processo

Termo de Referência são estimativos, não cabendo à 
^o Maranhão-MA o compromisso de adquiri-los em sua

6. DOS DOCU

6.1 - Toda 
apresenti 
ENVI 
dete

BILITACÀO (ENVELOPE 02)

inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão 
ntação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no 

devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos 
!em 6.3 deste Edital.

6.2>®i&ftoda a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
Envelol^^ontendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou contrato
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o fornecimento dos produtos da mesma 
natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova da diretoria em exercício;

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no caso de MEI;

e) No caso de empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alte i^ ígájgu^  õ&nsolidação 
respectiva

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedad^tírajagellç em funcionamento
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento o órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa JB^lica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de ContribuWe jstaduafou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ag^feu\ j^J^atividade e compatível com o objeto da 
licitação;

c) Prova de regularidade com a Faze

c.1) Certidão Conjunta Negativa 
e Previdenciária, referente a 
do Brasil (RFB) e a inseri 
Nacional (PGFN), assim â mo' 
conforme Portaria PGSM/RF

d) Prova de rei 
apresentação d

I, mediante apresentação da:

lativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
rios administrados pela Secretaria da Receita Federal 

Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda 
laridade das contribuições previdenciárias e de terceiros, 

0 ^751, de 02 de outubro de 2014;

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

de Débitos Fiscais;

tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Estado.

sgularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 
i de:

e.1) Ceríidão Negativa de Débitos;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando 
situação regular mediante:

f.1) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da:
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g.1) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG) 
e Liquidez Corrente (ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as 
seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

is em memorial de 
ula. Caso o memorial 

ulos com auxílio de um

a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidame 
cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas decim 
não seja apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efgfftéR|o o: 
profissional competente; V  ^

a.2). As empresas que apresentarem índices iguais ou mfojore^TOl (um) deverão comprovar sua 
qualificação econômico-financeira mediante capita^mínin^d^ 10%, calculado sobre o valor total 
cotado pela licitante.

a.3). Serão considerados aceitos como n 
contábeis assim apresentados:

a.3.1) publicados em Diário Oficial;

a.3.2) publicados em jornal de 

a.3.3) registrados na Junt;

Diáia.3.4) por cópia do Li' 
na forma da IN n 
de 2008, acomrç 
apresentado ^  
documentaâ&\lps

r o balanço patrimonial e demonstrações

o; ou

da sede ou domicílio do licitante; ou

enticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
^pafWnento Nacional do Registro do Comércio -  DNRC de 23 de maio 

itoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for 
Diário, para cotejo pelo Pregoeiro, fica dispensada a inclusão na 

ermos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão.

m menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
ação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado,

a.5). SielWicroempreendedores Individuais, estão ISENTOS da apresentação dos documentos 
exigidos na letra “ A" deste item (balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício), de acordo com o A lt 1.179 do Código Civil -  Lei 10406/02, c/c Art. 37, XXI, da 
Constituição Federal.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da 
data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão.

6.3.4 QUALIFICACAO TÉCNICA:
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a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível 
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o 
licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da mesma natureza ou 
similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome completo e cargo/função.

6.3,5 OUTRAS COMPROVAÇÕES:

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s} 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezej 
qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso*
Constituição Federal de 1888 (ANEXO IX).

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, confj 
deste Edital.

c) Declaração de elaboração independente de proposta, conform 
deste Edital.

d) Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pel^/ltn^jd
empresa licitante. ^  ^

6.4. Os documentos apresentados nesta licitação deveri ^

a) estar em nome da licitante, com um único nú

b) estar no prazo de validade estabelecido

c) ser apresentados em original, em 
cartório ou por membro da Com]
Campestre do Maranhão - MA, ne 
original.

o Anexo V

erido no Anexo XI

o domicílio ou sede da

6.4.1. Quando se tratar 
considerados válidos os do'

6.5. DISPOSIÇÕES

edidor;

prensa oficial ou em cópia autenticada por 
j,tação ou Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

mente será efetuada mediante a apresentação do

e^vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
entá^xpedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

RE HABILITAÇAO

6.5.1. Os licitan^s 3(presentarem Certificado de Registro Cadastro emitido pela Prefeitura 
Municipal d^^m p^retlo Maranhão /MA, ou habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado 
de Reaisl^a^rafcfra - CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federai, Estadual ou 
Munic^à^fcre^^deixar de apresentar os documentos por ele abrangidos, obrigando-se o licitante 
a apr^QtW^seferido Certificado, e, ainda:

laração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do 
áêste Edital.

6.5.1.2. A documentação indicada nos itens 6.3.3 letra “b” e 6.3.4 letra “a”.

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade vencido, o 
licitante deverá encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo 
registro cadastral.

6.5.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos, ressalvadas as hipóteses contrárias 
previstas neste Edital.
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6.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão 
MA nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.

6.5.5. Caso haja divergência entre os n°s do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 
exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação;

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz.

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da r§ 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementari 
suas alterações.

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licij 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e 
apresentados no idioma oficial do Brasil.

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação 
apresentados em língua estrangeira deverão ser autentici 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramei

eendendo os 
deverão ser

sente certame licitatório 
.respectivos consulados e

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados pS^ieio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, adn1Wndo-sSfa^>s, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos, apenas como forma de ilustração da^gpSgta^de preço.

6.5.12 - Não serão aceitos documentos ci

6.5.13 - Serão aceitas somente cópia

6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao 
tiver dúvida e julgar necessári

6.5.15 - A declaração fala 
da proposta ou ao enquadn 
licitante às sanções pfetistas

am rasuradas.

licitar o original de qualquer documento, sempre que

7. SESSÃO PU

7.1 - No dia 
recebim 
seu ptó

cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 
mo microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

Edital bem como na legislação aplicável.

GÃO -  PROCEDIMENTO

esignados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 
stas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou 

cJer ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes 
itantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI); 

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1).

7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de 
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte (ANEXO VII );
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b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ( ANEXO 
VIII);

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1);

7.3 -  O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01 (PROPOSTA), seguindo com os atos 
referentes à classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) Identificação e cumprimento das condições previstas nos itens 5.6 e 5.7 deste Edital

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO PO 
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisqus 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas djftrê 
definido na alínea “c”;

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotad 
das licitantes participem da etapa competitiva por meio de Ia

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importâ pr< 
fase de lances verbais.

7.6.1 - A licitante sortead 
relação aos demais empa1 
lances.

os preços 
rtir do critério

representantes legais 

eu direito de participar da

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão^nalisàfes^quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orcadotaroNqdendo^e às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os precos^hita^^^WÊbrreções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas oy 
tenham ofertado o mesmo preço, 
lances.

oãtas, serão selecionadas todas as licitantes que 
e norteio para definir a ordem de apresentação dos

eiroTugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
im sucessivamente até a definição completa da ordem de

7.7 - Então ser; 
representantes 
em rodada; 
observa

à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os 
itantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais 

s, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, 
es disposições:

o ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

b) as n^pmtes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando o empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para 
analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo 
concedido não poderá exceder 05 minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital;
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f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de MENOR PREÇO “POR ITEM”.

7.10. Após a fase de lance dos itens constantes do SUB-GRUPO 1.1 do Termo de Referência 
(COTA PRINCIPAL), se a proposta melhor classificada não tiver sido apre*nll|da por 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de IVJjjl^aiEMPkESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cent^fupNjjionSwirelhor 
proposta classificada, estará configurado o empate ficto, nos termos da ^KComfilementar 
123/2006. Neste caso, proceder-se-á da seguinte forma:

I. A MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE PEQUENO PORTE m« 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior; 
e, se atendidas as exigências deste edital, ser considerada venc

II. Não sendo considerada vencedora do certame a Ml 
PEQUENO PORTE melhor classificada, na forma antert 
de mesma natureza que tenham ofertado proposta^]u 
ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classifica

III. A empresa convocada que não apresentai 
concedidos pelo Pregoeiro, decairá do direjjífcreí 
123/2006;

IV. No caso de equivalência dos 
DE PEQUENO PORTE que se en 
Lei Complementar 123/2006, s^á rei 
primeiro poderá apresentar

V. Na hipótese da não-cont 
em favor da proposta %Hainal

VI. Quando a 
PEQUENO Pj

da poderá, no 
melhor classificado 

ame;

ŜA OU A EMPRESA DE 
outras empresas licitantes 

Ijuadram no limite do empate 
jara o exercício do mesmo direito;

;ta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar n°

nfados pelas MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
iriíervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da 
orteio entre elas para que se identifique aquela que

termos previstos neste item, o objeto licitado será adjudicado 
vencedora do certame.

presentada for de uma MICROEMPRESA OU A EMPRESA DE 
erá empate na forma descrita no item 7.10.

cedor para a cota reservada (itens constantes do SUBGRUPO 1.2 do Termo 
pnáoderá ser adjudicada aos respectivos vencedores das cotas principais (itens 
-GRUPO 1.1 do Termo de Referência), ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado, sem prejuízo à negociação 
i?o para eventual redução do preço.

7.12. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal aludida no item anterior, a 
contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido 
menor do que o obtido na cota reservada.

7 .13-0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somente será 
aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte.
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7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e 
procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.

7.15 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o 
particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o 
caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços

7.21.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.22 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue 
na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada
em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.__________________________________________
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7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o 
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as 
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos Produtos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.26 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.20 é lícito ao Pregoeiro negocia  ̂
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obmato 
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes rê Henti 
deste Pregão.

7.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envi 
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a pr< 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.29 - Embora os itens da presente licitação estejam dividido; 
considerados, para efeito de julgamento e classificaçã^d» 
uma vez que a presente licitação tem como critério de'

8. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUG

8.1. Quaisquer pedidos de esclareciment 
anteriores à data fixada para a abertur, 
edital ou entregue pessoalmente.

"pelo 
á sessão

8.2. Qualquer pessoa poderá i 
da data fixada para abertura

8.3. A impugnação devera^sei 
Licitação, nos dias elaorári^sLe 
pena de não conh^in^H^da

8.4. A entrega 
implicará ns

locomentação não 
em razão de fatos

grupo 1 e grupo 2), serão 
os itens individualmente, 

tipo Menor Preço “POR ITEM

U AL

enviados ao Pregoeiro até dois dias úteis 
blica ao e-mail indicado no preâmbulo deste

trumento convocatório, em até dois dias úteis, antes

ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão de 
<pediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob 

jugnação.

oste, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
ão, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

ação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a 
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) 
dias, contados da lavratura da citada Ata.
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9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias, 
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação, da Prefeitura de Campestre do Maranhão MA, localizada na Rua Oniido 
Gomes, n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão /MA.

9.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

9.7 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os rej 
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.8 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao, 
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereçj

;azos

ntregues 
item 9.5.

idamente informado, 
Maranhão MA, que

9.9 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o ri 
á consideração da autoridade superior da Prefeitura Municipal d  ̂
proferirá decisão definitiva.

r \  .
9.10 - Depois de decididos os recursos e constatada a reA larid li^Bos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Can^streN^^ranhão MA, poderá homologar 
este procedimento licitatório e determinar a contrataçãoaq#) a licitante vencedora.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. Não havendo manifestação de recurs^C Pi^ ^ i^ ^ stará autorizado a adjudicar o objeto da 
licitação à(s) proponente(s) vencedora(s^^s^m\erá o processo à apreciação da autoridade 
superior, que poderá homologar, revog^rKyWúla^o procedimento licitatório.

ão de recurso, caberá à autoridade competente a

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores

10.2. Ocorrendo a manifestação d^i 
adjudicação e homologação d^Ucitaç

10.3. A homologação sei 
exclusivamente referidos n

11. DA ASSINATURA E REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - Após a 
do Maran 
adjudicati 
úteis

do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Campestre 
avés das Secretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) 

sinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias 
õtifi cação.

1 li^ O ^ fâ^ cTa convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelsr^At^vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
AdminiSfação.

11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular 
no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida 
a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS
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12.1 -  DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1.1 Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através da Ata 
de Registro de Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste 
Edital, com o objetivo de registrar formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos dos 
produtos objeto deste Pregão, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, 
e sem obrigar que sejam efetivadas pela administração as aquisições que dele poderão advir.

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a 
seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por 
ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, bem com ytedecerá, 
na íntegra, ao Decreto Municipal n° 018/2013, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a tqgafe leg^lação 
pertinente.

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada 
independentemente de transcrição.

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de con4 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo 
Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
licitantes, na ordem de classificação.

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer altera 
art. 65 da Lei n° 8.666, de 1893 e suas alterações.,

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Campes; 
necessários ao controle e administraçi 
dos preços praticados no mercada tlftra 
fornecimento.

12.2.2 Durante a vigência da< 
hipóteses, devidamente cç 
do art. 65 da Lei n.° 8.668^3^ 
mercado sofrerem redfceão.

ento dos 
ste Edital,

comparecer ou se 
a ele previstas neste 

IA, registrará os demais

as as disposições contidas no

Io MA adotará a prática de todos os atos 
Ata, incluindo o acompanhamento periódico 

Üutos registrados, nas mesmas condições de

os papeis registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
as de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

amente comprovada, ou quando os preços praticados no

ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
nveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo

12.2.3 Mesmo 
Administraçã' 
licitatório

quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
jrsTa revisão comprovando a ocorrência do fato.

12.!^AohRprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notasll^caís de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão.

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto 
o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
dos valores pactuados.
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12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação.

12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante 
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalida 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de ^

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante pro 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obten

do a 
anfes do

ogação da Ata de 
ção mais vantajosa.

12.3 DOS USUÁRIOS ^

12.3.1 Nos termos do art. 8o do Decreto n° 018/2013, d^ nte^ j^ ^ icia , poderão utilizar-se da Ata 
de Registro de Preços decorrente deste certame, qualquelrfrgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévi^Éhsulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem, respfeteaatjyi que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.5^C00Í^NÇ^reto Municipal n° 018/2013.

12.3.2 Os órgãos usuários não serão oj 
constantes da Ata de Registro de Pjj 
observado o disposto no subitem

12.3.3 É assegurada aos forn 
fornecimento, quando, n 
compra, resultar preço iguá

12.4 DO CANCELJ

)rar os produtos registrados dos fornecedores 
ô valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 

I Edital.

stantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
que trata o subitem 11.4.2, do processo específico para 

br ao registrado.

12.4.1 O Fome<àtíoi%iErá\ seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrati^^^peSffico^ assegurado o contraditório e ampla defesa:

12.4.2 ^

possibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou

- o seiNpreço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos Produtos que compõem o custo do produto.

12.4.3 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, quando a empresa(s) 
detentora(s) do(s) preço(s) registrado(s):

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas:__________________
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- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 
Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

12.4.4. Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;

- quando não restarem fornecedores registrados;

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o deviffô  
na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, cas 
de registro.

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defe;

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1 Quando da existência de demanda para os produtos registNjd q l a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão /MA, por meio das Secretaria^ Req^isitaítes, convocará o detentor do 
menor preço registrado para a assinatura do contrato%Ajaexo rlT^ue deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser pNwroga^ ĵppa vez, por igual período, quando

maIa I ■ t AÜ* «li A AAI lâífAMnAI imA Ml IA IV%ATII/A £1 ItftlflAOArt

de processo

solicitado pelo licitante vencedor durante o se 
aceito pela Contratante.

13.2 A recusa injustificada da benefici§ 
retirar a Nota de Empenho dentro do 
previstas em lei, as do presente E

13.3 O contrato deverá ser as: 
devidamente habilitado.

13.4 A assinatura do Contra

13.5 Os contratos 
emitidas dentro <

13.6 A vigê 
n° 8.66

urso ^aesde que ocorra motivo justificado,

registro de preços em assinar o contrato ou 
ido lhe sujeitará, além das demais penalidades

resentante da beneficiária da ata de registro de preços,

ndicionada à manutenção da regularidade da habilitação;

gs oesta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho 
lidade da Ata de Registro de Preços.

nratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do Art. 57 da Lei

decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
66/93.

NDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após cada entrega, mediante 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva 
Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, diretamente na conta que o fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá,
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na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de Preços, 
através de ordem bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo (ANEXO XII), emitido pela Secretaria Requisitante.

14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima.

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 
Recebimento.

14 .5 -0  pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquant 
qualquer obrigação em virtude de penalidades impostas ou inadimplênoW^onr 
que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monelária?

14.7 - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, p| 
os valores correspondentes a multas ou indenizações devid

14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo Çj 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação finan 
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios 
ao mês, “pro rata die”.

sde

liquidação 
inclusive, sem

14.9. Caso o pagamento devido seja an 
sofrerá desconto proporcional, nas mesm

14.10. O Cronograma de desembq 
ser efetuado o pagamento no praz

15. DAS SANÇÕES

do montante a pagar 
tada.

da fatura apresentada pela 
de atualização monetária do 

(de 0,02% (dois décimos por cento)

ONTRATANTE, o respectivo montante 
,s estabelecidas no subitem 14.8.

:ado mediante a entrega dos Produtos, devendo 
ondições constantes no item 14 deste Edital.

15.1 O licitante ou Benefi3feioHa%^Me Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua propo^a nãOTetwr a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro 
de preços, se fo i^ c^ W te ixard e  entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensej^^^etaNramfento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do^nWoNromportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, mediâl|^erocfedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
ficará ira^^^^^ÉW ar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descrfctèS^ro^o SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou 
MiágjcipCT^I^jrazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 
den^sArronações legais.

15.2 Er^caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

15.2.1 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega 
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
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a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias 
úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com garantia inferior ao exigido. Após 
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial jf r ^frrigação 
assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução, 
assumida.

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com 
Campestre do Maranhão MA poderá ser aplicada ao fornecedor jun 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a

15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas apósH 
pagamentos devidos pela Contratante.

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pag 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORl 
recolher a importância devida no prazo de 15 (qui 
devendo ser apresentado o comprovante dê pl 
judicial.

15.6 Os prazos de adimplemento das 
condições especificados no § 1o dq, 
atrasos não precedidos da competi

15.8 A aplicação 
e contraditório

15.9 As pe 
direito d 
previs.

açao

Municipal de 
de multa. As

so administrativo, dos

íor ou se os valores das multas 
ou ADJUCATÁRIO obrigado a 

) diasV^artir do recebimento da notificação, 
„a este Tribunal, sob pena de cobrança

ntratadas admitem prorrogação nos casos e 
eí*8.666/93, sendo considerados injustificados os 

ação.

15.7 A solicitação de prorro|Bçãp, dlm^sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedíH^^mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado r^a^nWBtada.

será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
NTRATADA, na forma da lei.

o obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do
nte deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas

^Tlas demais cominações legais.

*da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
amigável ou judicialmente.

15.11. Rtenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1 Conforme consta dos autos do processo administrativo inerente à presente licitação, as
classificações orçamentárias, onde serão enquadradas as eventuais despesas que poderão advir 
do presente procedimento licitatório, são as seguintes:

16.2 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe no Decreto Municipal n° 018/2013, o qual regulamenta o Sistema

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro,, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
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de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública 
Municipal, as classificações supracitadas servirão apenas para fins de enquadramento das 
eventuais despesas nas ações adequadas previstas no orçamento vigente.

16.3 Ressalta-se que, à época da efetivação das contratações que poderão advir deste 
procedimento licitatório, as dotações orçamentárias previstas em orçamento vigente, com saldo 
suficiente para cobertura das despesas decorrentes das contratações, serão informadas nos 
respectivos Contratos ou instrumentos equivalentes. Podendo ainda constar novas classificações 
além das informadas no subitem 16.1.

17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O prazo e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimeij 
estão previstos no Termo de Referência, Anexo II do presente Edital.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da lici£ 
integrante da Ata de Registro de Preços e do Contrato, independen,

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em q^TOfcj^fêS^da licitação, promover 
diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integran^ oW nã^d^quadro da Administração 
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do Vocesfc^/edada à inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar odÊinarialqer^ da proposta/documentação. 
Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a cor^jfteão da diligência promovida.

utos

a, farão parte 
tTfcnscrição.

18.3 - As proponentes são responsáveis pelí 
documentos apresentados em qualquer fas^

18.4 - As proponentes assumem todos os 1 
e a Prefeitura Municipal de Campestrq 
por esses custos, independentemí

18.5 - A Prefeitura Municipal 
por razões de interesse 
pertinente e suficiente parí^us 
provocação de qualquer pes

18.6 - Será obsei

a) a anulaçã 
parágrafo_ú

b) a nulT 
na ali

idelMade legitim idade das informações e dos

de\reparação e apresentação de suas propostas 
nnSo MA não será, em nenhum caso, responsável 
ão ou do resultado do processo licitatório.

To Maranhão - MA poderá revogar a presente licitação 
de fato superveniente devidamente comprovado, 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
necliante ato escrito e fundamentado.

quanto ao procedimento deste Pregão:

nto licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no 
da Lei Federal n° 8.666/1893;

pcédimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado 
r; e,

desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do 
presente Edital.

18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Rua Oniido Gomes, n° 134 -  Centro,. CEP:65968-00Q, Campestre do Maranhãc-MA
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18.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

18.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão 
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem 
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à 
documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

18.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e D 
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluído^ 
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consign 
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

18.11.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecl 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Prei 
nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabaT

18.12-0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo 
dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial

18.13 - Os envelopes contendo os documentos de ha^jtaçl 
para retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) ( * s  
Ata de Registro Preços, após o que serão destruídos pelotregoeiro

iro e pelos 
ua guarda até

,ento, proferindo-se no

ertos, ficarão à disposição 
a publicação da Resenha da

18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidosl 
dia do vencimento, observando-se que só̂  
Prefeitura Municipal de Campestre do Mal"

18.15 - A homologação do resultado

18.16 - E expressamente proibi 
salvo se houver prévia autorizi

18.17 - Ocorrendo cisão, i 
da Ata, ficará condicionada 
quanto ao procedi 
normas aqui estsrffeeci 
de insucesso

exclui-se o dia do início e inclui-se o 
ncem prazos em dia de expediente na

o não implicará em direito à contratação.

de publicidade acerca da Ata de Registro de Preços, 
itura Municipal de Campestre do Maranhão MA.

u fusão da futura empresa registrada na Ata, a continuidade 
sê, pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, 
e à documentação da nova empresa, considerando todas as 

o parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos 
o objeto contratado.

18.17.1
opera-
compi

nação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer das 
ali descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação 

ê sua situação.

ada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

18.19 -'Bs casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1893, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

18.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, na Rua 
Oniido Gomes, n° 134 - Centro, Campestre do Maranhão - MA, de 2a a 6a feira, no horário das 
08:00hs às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente, ou obtidos mediante o 
pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM, emitido pelo Setor de Tributos, e conseqüente pagamento junto à rede bancária credenciada.

Rua Òniído Gomes, n° 134 - Centro, C£P:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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18.21 -  Ao adquirir o Edital, a, licitante deverá declarar o endereço em que receberá notificações, 
devendo comunicar á Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

18.22 - É facultado ao pregoeiro ou a qualquer servidor, visitar in loco, as sedes das empresas 
participantes desta licitação, para fins de comprovação da existência de endereço e estrutura física.

18.23 -  A indicação de qualquer marca prevista neste edital e seus anexos servirá apenas como 
referência para elaboração das propostas, não influenciando, em hipótese alguma, no julgamento 
das mesmas.

18.24. FAZEM PARTE DO PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - Modelo de Proposta 

ANEXO II - Termo de Referência 

ANEXO III - Minuta do Contrato 

ANEXO IV - Carta Credencial

ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente]

ANEXO VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento dos Requisi 

Empresas de Pequeno Porte

ANEXO VIII - Declaração de Enquadramento, 
ANEXO IX - Declaração de Cumprimento

de Habilitação

para Microempresas e

presas ou Empresas de Pequeno Porte 
da CF/88

ndente de Proposta.

ANEXO X - Minuta da Ata de Registre

ANEXO XI - Declaração de Elaborá

ANEXO XII - Termo de RecebtCerào F%jGõrio.

ANEXO XIII - Termo de R^^ito^^^Befinitivo.

18.25 - Para dirimir teqjsque^fljestões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, s^ ton^pfeqje o foro da Justiça da Comarca de Campestre do Maranhão, Estado 
do Maranhão, e^tíuic^L^squer outro, por mais privilegiado que seja.

CAMPESTRE DO MARANHAO 02 DE FEVEREIRO DE 2021

EVANDRO ALVES PEREIRA 
Pregoeiro Municipal

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

AO

ANEXO I

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHAO - MA 
MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

Prezados Senhores,

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Presencial n.° 021,

cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de peças, equipamet^B ôtecesfcorios 
de reposição para veículos automotores, com entrega parcelada conforme deraandsNganhalI nder 
as necessidades da Administração Pública Municipal de Campestre do Maranl^^MA\ponforme 
as especificações constantes do Anexo II do Edital - Termo de RejffeHcisrç^%pós tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a fori^gra^Sí^Rte proposta:

1. PROPONENTE 

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Valor Total da Proposta: R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECI£ 
PREÇOS).

VALOR TOTAL

2. Nos preços indicados n 
encargos, tributos e d

3. Declaro conhs 
acordo com 
em todos oa

UANTITATIVOS, MARCA/FABRICANTE E

preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, 
buições pertinentes.

io de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de 
stabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos

desta proposta é de _), dias corridos,
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo do Edital do Pregão 
2021.

J , contados5. DecW3^que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo de. 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela 
área técnica, na hipótese de não conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo 
II -  Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até
_______ (________________ ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Os produtos ofertados terão garantia de__________ (_ J  meses, contra vícios e/ou
defeitos de fabricação, contados da data do seu recebimento definitivo.

Rua Oniido Gomes, n° 134 -  Centro,. CEP:65968-OO0, Campestre do Maranhão-MA
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8. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. __________________, AGÊNCIA N°.
___________________ , BANCO ________________ , em nome de___________________ .

9. Informamos que o Representante que assinará a Ata de Registro de Preços, será o Sr°.
_______________ , Portador do RG, sob o n °.__________________, e CPF n °____________________ , com
residência na______________________________ .

(local e data)

(Nome e assinatura do responsáveUje\np

Rua Oniido Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredornaranhao. ma.go!/  br



COMISSÃO 
RMANENTE

' /  DE LICITAÇÃO

PREFEÍTURÁDE «  p á g  2 6

Jk M B C C T B CC A M P Í »  I R E
^ ^ S £ D O  MARANHÃO

õvidínjfiié- íáv míxv !

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO

TERMQj^t

ÊNCIA

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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1. PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021
ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMPESTRE DO MARANHÃO MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX 
E A EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, inscrita no CNPJ. 01.598.550/0001-17, 
com sede na Rua Oniido Gomes, n° 134 - CENTRO - Campestre do Maranhão -MA,
Secretaria Municipal d e .................... doravante denominada CONTRATANTE,

Neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal d e ......................... . Sr. (;
N° ___________E CPF N°

e a empresa inscrita no CNPJ sob o n.°
na
representante legal,

_, doravante denominada CONTRATADA, neste
R.G. n.° ___________C.P.F

decorrente do PRIajustado o presente CONTRATO N°____
XXX/2021-CPL, formalizado nos autos do Processo AdminisL 
às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pfela U 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a La^Fede^n” 
posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 alterada p^afLei 1 
pertinentes à espécie. V

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ^

com sede 
a por seu 

, têm, entre si, 
iNCIAL N°

1021, submetendo-se 
leral n° 10.520/02, 

Í66/1893 e suas alterações 
2̂014 e demais normas

O presente instrumento tem por objeto a 
empresa especializada para fome 
MÁQUINAS conforme especificaçi 
município de Campestre do Maral 
Referência, Anexo II do editada
conformidade com a prop

CLÁUSULA SEGUNDA -

-  O valor global d, 
conforme abaix

CLAUSUL

preços para futura e eventual contratação de 
ÇAS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS E 

e referência, para atender as necessidades no 
conforme especificações descritas no Termo de 

na modalidade Pregão, sob o n° XXX/2021, e em
«entaãá pela CONTRATADA.

Contrato é de R$

ÁVDA VINCULACÃO
Contrato, independente de transcrição:

Presencial n.° XXX/2021; 
cumentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

egistro de Preços n °....... /2021.

a contar da data de sua
CLAUS0LA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
-  O presente contrato terá vigência até o d ia________________________
assinatura. CLÁUSULA QUINTA -  DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
-  O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos produtos a serem adquiridos, serão realizados ao longo 
da vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecimento, 
a ser encaminhada à CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os 
produtos e quantidades para a entrega.

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para o período 
de vigência do presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada 
item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de 
adquirir o item específico.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos), nos locais previstos no Termo de 
Referência, Anexo II do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021, em dias de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 12:00hs, horário local.

PARÁGRAFO QUARTO - O objeto será recebido provisoriamente no ato 
definitivamente, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados do recebimento pri 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues. Constat 
incompleto, vício do objeto entregue em desacordo com o especificado 
PRESENCIAL N° XXX/2021, a Contratada será convocada para subsj 
produtos danificados ou defeituosos no prazo máximo de 02 (dois, 
devolução, sem qualquer ônus ao Contratante.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FISCALIZAÇÃO
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADi 
CONTRATANTE, mediante servidor designado pelo set

a e, 
ós a 
ento 

REGÃO 
mentar os 

r da data da

jtrato será fiscalizado pela 
íeste Município.

CLAUSULA SETIMA -  DAS CONDICOES DE P,
- O pagamento será efetuado no prazo de at 
Recebimento Definitivo, desde que não h; 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/J 
Fornecimento e das certidões de regu 
Federais e a Dívida Ativa da União 
à Justiça do Trabalho, mediante aptese 
de regularidade relativa à Seguõdad^ 
diretamente na conta que o fo 
pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRI 
ordem bancária 
emitido pela Se 
PARÁGRA 
contrata 
PA
servid’
R
Defiií
CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária.
PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, poderá deduzir 
do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das
obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93._______________

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 
CNPJ: 01.598.550/00001-17 
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AME
1nta)aras, após a assinatura do Termo de 

itivo provocado pela CONTRATADA, 
nhada da cópia da respectiva Ordem de 

Prova de regularidade relativa aos Tributos 
Previdenciárias; Prova de regularidade relativa 

ida Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

Êsentar, desde que não haja fator impeditivo provocado

amento será feito em favor da empresa contratada, através de 
corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 

uisitante.
- A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à 

ada das Certidões listadas nesta cláusula.
El RO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou 

ável pelo Recebimento.
UARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 

õ prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

http://www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, 
mediante Ordem Bancária, no Banco xxx, n0..., Conta Corrente n0..., Agência n°...
PARÁGRAFO NONO - O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos 
Produtos, devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta 
Cláusula.
CLÁUSULA OITAVA -  DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, “pro 
rata die ”.
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTF ^TE, o 
respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condiçõ^Le ílqpidas 
nesta Cláusula.
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos 
as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente insj 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PRECOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro dq 
em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conse 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo desequilíbrio econô 
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos dò1 
e alterações posteriores, mediante comprovação 
contratada
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DPT
As despesas decorrentes da presente

«salvadas

consignados no orçamento da Prefeit 
conforme dotação orçamentária aba 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
deste contrato deverão obede 
Termo de Referência, Anexo 
do recebimento definitivo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
desconformidade 
os novos produtc 
substituídos. 
PARÁGRAF 
do produt

dendo-se a revisão 
uláveis, que onere ou

Jo contrato, a Administração 
II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
requerimento expresso da

ENTARIA
rão por conta dos recursos específicos 

e Campestre do Maranhão MA, classificada

IA - O prazo de garantia dos produtos constantes 
revistos nas especificações dos itens constantes do 

REGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021, a contar da data

azo de garantia inclui a substituição do produto em 
ações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que 

substituição, deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos

Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade 
elo prazo de garantia.

iCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
«ITRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência do

ÍESENCIAL N° XXX/2021 e na Ata de Registro de Preços n °....... /2021:
jnsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido nas dependências do 
CONTRATANTE;
c) Entregar os produtos, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, nos prazos,
local indicado, na quantidade e especificações definidas;__________________________________
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ereço ou

CLAUSULA D

d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete para entrega na sede do 
contratante decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao 
CONTRATANTE;
e) Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, a contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;
f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação;
g) Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
h) Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e CoA
i) O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de resj 
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer ou: 
j) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
k) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrj 
1) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitur;
Maranhão MA, cujas reclamações obriga- se a atender pront 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão MA, imedjatime 
anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONT 
objeto;
n) Prover todos os meios necessários à garanti, 
inclusive considerados os casos de greve ou p 
o) Possibilitar a Contratante de efetuar visto, 
verificar as condições para atendimento d 
p) Comunicar imediatamente à contrat 
e outros julgados necessários para 
q) Respeitar e fazer cumprir a legi: 
normas reguladoras pertinente»
r) Todo objeto deverá ser com ^ vylam Sl^  de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese 
alguma, a entrega do obje<Preli^KadA ou recondicionado;
s) Arcar com as despesas cSm embaagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega; 
t) Garantir prazo de /̂etotade nrhglma dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência.

ontar da 
éncidas;

Campestre do 
orno dar ciência à 

\  escrito, de qualquer

ocante ao fornecimento do

a .operacionalidade do fornecimento, 
dé^ialquer natureza;

ões da empresa fornecedora a fim de

Iteração ocorrida no endereço, conta bancária 
d<? correspondência, 

gurança e Administração no trabalho, previstas nas

RTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
-  Caberá a^G^NTl^A^NTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo de 
Referêncif
Pres^aáfc|^Q85^2ü21 e na Ata de Registro de Preços n °...... /2021:
a) preMrS^l|formações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser 
s o lfe te à ^ p  CONTRATADA;
b) cohSnlfcar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente a aquisição, se for o caso;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha 
cumprido com suas obrigações contratuais;
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
-  O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado 
no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 
edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 
I- Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de 
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceita 
a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
rescisão unilateral da avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atr; 
úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou co 
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou tot; 
da rescisão unilateral da avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, 
período superior ao previsto na alínea “a”, do i 
assumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
assumida.

lidades:

rega 
o da 

e forma 
rejuízo da

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sançãq, 
Prefeitura Municipal de Campestre  ̂
com a de multa. As penalidades s 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A; 
processo administrativo, dos
PARAGRAFO QUARTO -^e 
os valores das multas fon 
ADJUCATÁRIO obci 
recebimento da 
Prefeitura Muniá
PARAGRA 
prorrogâ  " 
consi 
PARÁÜ
P<J 
docul 
PARÁC?

15 (quinze) dias 
’or ao exigido. Após 

beitação do objeto, de 
ão assumida, sem prejuízo

raso na entrega do objeto, por 
inexecução parcial da obrigação

aso de inexecução total da obrigação

nto do direito de licitar ou contratar com a 
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente 

:es e a aplicação de uma não exclui as demais, 
"tas neste contrato, serão descontadas após regular 

evidos pelo CONTRATANTE.
sttrem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se 
íores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 

r a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
evendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 

na de cobrança judicial.
- Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 
jtiTícados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

EXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 
caminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

comprobatório do alegado pela Contratada.
FO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso 
de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator 
pelo ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA SEXTA -  DA RESCISÃO
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CNPJ: 01.598550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov. br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov


COMISSÃO 
PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

PREFEITURA BE Pág 32

.. LDO MARANHAO

-  A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 a 
80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na 
Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, 
nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA -  DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital do PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 e neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMK
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instjj 
deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto desíi 
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei< 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/1893.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na 
CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo má} 
a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

I, cabendo ao 
:e) dias contados

e demais diplomas legais 
Contrato fica eleito o foro de

CLAUSULA VIGÉSIMA -  DAS DISPOSICOES FINAIS
- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, l^i 10^ 
pertinentes. PARÁGRAFO ÚNICO -  Para dirimir as q ratõesc 
Campestre do Maranhão MA, Estado do Maranhã^ .

E por estarem assim acordes, assinam o pre^nfW em 03 (três) vias, de igual teor e forma
na presença das duas testemunhas abaixQVsfcLna

"aranhão MA , ........... de de

TESTEMU

CPFN

Rua Oniido Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

CARTA CREDENCIAL 
ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa. CNPJ n°
neste ato

com sede na 
representado

______________________________ (diretores ou sócios, com qualificação comple:
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrument^d 
e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)___________ (nome, RG, C
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para 
de Campestre do Maranhão-MA, praticar os atos necessários à 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°XXX/202i 
e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes espei 
negociar preços e demais condições, declarar a intenção dÉ inté1 
de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar ^mprol^ 
bom firme e valioso.

(Local e data por extenso)

r. (a) 
PF, 

nomeia 
de, estado 

ura Municipal 
a outorgante na 

dos recursos legais 
résentar lances verbais, 

curso, renunciar ao direito 
óu acordos, dando tudo por

(Nome e assi
e da empresa) 

fepresentante Legal, com firma reconhecida)

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro. CÉP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
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MODELO DE DECLARACAO DE INEX1STENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa signatária, inscrita no CNB|

Sediada na _(endereço completo), por seu representad
as penas da Lei, nos termos do artigo 32 § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/93  ̂
nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial̂  
contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se subm

n.°

clara sob 
sente data 

-  CPL e que

s seus termos.

d e ..........................de 2021.

ssentante legal da empresa) 

fídade do declarante)

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:55968~000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/0CW1-17
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa__________________________________, CNPJ n .°____________________ , sediada na

_________________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

R.G. n°___________ , C .P .F n°___________________ , D E C L A R A ,  sob as penas dó

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumeira*çon\catório do 
Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Campa^reAd^^latenhão-MA, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame

(Local e data por extenso)

(Nome e assinatu ifcante legal ou procurador)
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICRO 
EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 
ANEXO VII

A empresa CNPJ n° sediada na

_(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

R.G. n° C .P.F n° _, D E C L A R A, sob as penas da Lei ecumpre

plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumentojÉnltocatabo do 

Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Campestre «jo Maranrftro-MA, 
excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 dAuX&tRlem entar n° 

123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivi ação neste

certame.

(local e data por extenso)

empresa)
(Nome e ajpin iresentante legal ou procurador)

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-0Q0, Campestre do Maranhão-MA
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

ANEXO VIII

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa__________________________________ , CNPJ n°.

_________________________ (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

R.G. n °___________ , C .P .F n °___________________ , D E C L A R A ,  sob as Ite d ^ e i, que é

microempresa ou empresa de pequeno porte , nos termos do enquacraq ^Çre f̂sto na Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 , estando apta, po r̂ama !eteer o direito de

preferência no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, real^^g^el sfeitura Municipal

de Campestre do Maranhão MA.

(Local e data por extenso)

>m«da empresa)
(Nome e a^èinatüfc darepresentante legal ou procurador)

Rua Oniido Gomes, n° 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598,550/00001-17 '
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°. XXXIII. DA CF/88 
PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO IX

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021-CPL

A empresa____________________ , CNPJ n°___________ , representada pelo (a) Sr. (a).

____________________________ , R.G. n °_______________ CPF n °__________________ ( B ^ L ^ /p a ra

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1893, que rato «osSnenor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregaJÈehqÀ çzesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anoáSjo^l^rn lo inciso XXXIII

do Art. 7o da Constituição Federal.

(Local e data por extenso)

|da empresa) 

tura do representante legal)

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
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PROCESSO ADM. N° 025/2021

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021

ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° XXXXX/2021.

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, insc q CNPJ

sob o n°.
-, de acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 018/2013 e (^ Ijtgl REGÃO

blico a Ata 
para eventual 

automotores, com 

da3^Va'Administração Pública 

p a r í '

PRESENCIAL N° XXX/2021, constante do Processo administrativo n° 

de Registro de Preços n° XXX/2021, tendo como objeto o Registo 

aquisição de peças, equipamentos e acessórios de reposição 

entrega parcelada conforme demanda para atender as neo
Municipal de Campestre do Maranhão-MA, a ocorrer de fornA parc^lg^, conforme sua solicitação, 

durante o período de vigência da presente Ata de RegiáÇo de cuja validade é de 12 (doze)

-----------------------------------------------------------------

seguir:

A empresa detentora do men 

produtos, de acordo com as es

CLÁUSULA PRI 

QUANTITATIVOS REGIST!

ado assume o compromisso de fornecer os 

nte o período de vigência desta Ata.

iNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES 

3ÀDOS DA EMPRESA:

CNPJ:

Endereço:

represelitante:

PREÇOS REGISTRADOS:

Item Especificação Unid. Quant. P. Unitário P. Total

Registrado (R$) Registrado (R$)

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.qov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.qov.br
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Valor Total R $.................(................ ................ )

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA CONTRATACAO
2.1. Para a contratação será emitida Nota de Empenho, Solicitação ou Contrato aj^favor da 

empresa FORNECEDORA, cabendo a Contratante emitir o respectivo documenta^cra entender 

necessário e especificar a quantidade de cada item a ser fornecido.
2.2. Será exigido da FORNECEDORA CONTRATADA o cumprimento c^odteí^js Skígéncias 

relativas ao fornecimento estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESEI^É^K^pí^Sp'2021, no seu 

Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, que iQteĝ ra\gi Wota de Empenho 

independentemente de transcrição.
CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R ^ 3 lm = \^
3.1. A CONTRATANTE obriga-se a: +

3.1.1 Cumprir fielmente as cláusulas desta Ata;

3.1.2. Permitir o acesso dos empregados da emprS^a FORI^CEDORA/CONTRATADA a fim de 

que possam executar o fornecimento, desdarffu^cNkjaMlfrnte identificados e portando crachás da

3.1.3 Prestar quaisquer esclarecim ^to^Xe venham a ser formalmente solicitados pela 

FORNECEDORA/CONTRATADA, pto|ÈiehteJao objeto desta Ata;

3.1.4. Zelar pelo bom andamelfc cte pre^fte Ata, dirimindo dúvidas porventura existentes, através 

do servidor que vier a ser « s ig tó lo S sca l da Ata;

3.1.5. Relacionar-se oiGoa FOGIj^CEDORA/CONTRATADA através de servidor(es) designado(s) 

pela CONTRAT/^KE, \ta^ iyal(is) acompanhará(arão) e fiscalizará(arão) a execução do objeto 
contratado, verifi^ndo^^aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 

falhas deteaSda^ c y iunicarido à FORNECEDORA/CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 

fatos ^Lufc^iSK^ritério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de 

fis«a |izM |^ ^ r parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

FOk ^©I%DORA/CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas;

3.1.6. Efetuar o pagamento à FORNECEDORA/CONTRATADA na forma e no prazo estabelecidos 

na Ata.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/CONTRATADA

4.1. A FORNECEDORA/CONTRATADA obriga-se a;

4.1.1. Executar o objeto contratado em conformidade com as exigências estabelecidas nesta Ata 

de Registro de Preços, no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 e em seus anexos;
Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA 

CNPJ: 01.598.550/00001-17 
www. campestredornaranhao. ma. qov. br
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4.1.2. Manter todas as condições de habilitação durante o prazo de vigência da Ata;

4.1.3. Responder, independentemente da fiscalização e do acompanhamento pela 
CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou indiretamente, 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto desta Ata;
4.1.4. Responsabilizar-se, integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação 

vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021;

4.1.5. Responsabilizar-se pela completa entrega e instalação do objeto registrado,JifSlüBî e pela 

retirada, quando constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos;
4.1.6. Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados envolvidos na

do contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, m 

fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigeü!eX?ré! 

socorro em caso de mal-estar ou assemelhado; ^

4.1.7. Fornecer seus empregados envolvidos na execuçãodmopj^^^la contratação todos os 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamento*de^q(gpão Coletiva (EPCs) que se 

fizerem necessários, FISCALIZANDO LHES o uso; ^

4.1.8. Designar preposto dentre os funcionários deatecado^oaM o fornecimento, apto a representar

feqdetes^suficientes para prestar e receber

do objeto 

abalhistas, 

ò-lhe imediato

ransferir, no todo ou em parte, as obrigações 

da CONTRATANTE;
É FORNECIMENTO. GARANTIA. LOCAL e PRAZO

O MOBILIÁRIO

a FORNECEDORA/CONTRATADA 

esclarecimentos;

4.1.9. É vedado à FORNECEDORA/Ci 

da presente Ata, sem prévia e expR 
CLÁUSULA QUINTA -  DA EXFECT)

DE ENTREGA E RECEBI!

5.1. A Nota de Empenho sHrâ^àtrfcÉjue na sede FORNECEDORA/CONTRATADA, enviada por 

correio eletrônico (gpma^^fa^simile e, caso seu recebimento não seja confirmado imediatamente 

após o encamiitearSwntaCserá considerada recebida pela FORNECEDORA/CONTRATADA no 

primeiro dia^í^egSúit^o do envio, para todos os efeitos legais e contratuais.

5.2. O p *^ N |^ ^ ^ treg a  e instalação dos objetos registrados nesta ata, será o prazo constante

na so lra ^ l^ ^  Nota de Empenho, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao do recebimento 

da ou da Nota de Empenho.

5.3. /^ÇORNECEDORA/CONTRATADA deverá entregar o objeto registrado especificado na 

solicitação ou Nota de Empenho no Local indicado nos respectivos documentos.

5.4. Os Objetos registrados serão recebidos:

5.4.1. Provisoriamente, para posterior verificação da conformidade com as exigências no ato da 

entrega do objeto contratado e do(s) Termo(s) de Garantia;

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.rna.gov. br
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5.4.2. O recebimento definitivo dar-se-á em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento provisório, se e quando o contrato tiver sido executado de acordo com as exigências 

e especificações desta Ata, do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021 e seus Anexos;

5.4.3. Fazendo-se necessário a substituição de qualquer item fornecido, a 
FORNECEDORA/CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para executá-la, contados 

do primeiro dia útil subsequente àquele do recebimento da notificação expedida pela 

CONTRATANTE, que poderá ser feita por fac-símile ou correio eletrônico, para a adoção das 

medidas corretivas.
5.4.4. A notificação mencionada no subitem 9.4.3. Interrompe os prazos de rd^ im i^fltqje de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.5. A FORNECEDORA/CONTRATADA deverá fomece^OVa^Çt!^ contra

defeitos/vícios/impropriedades de fabricação dos objetos registraras^a aqnrafr da data de 

recebimento definitivo do objeto contratado. — ^
5.6. Durante o prazo de garantia, a FORNECEDORA/CONTT^CABS^Içga-se a adotar medidas 

corretivas necessárias, ou a substituição dos objetos, contrldefeHq^Pnau funcionamento, vícios 

e/ou impropriedades, às suas expensas, sem ônus parra AdmiNfiífeção.
5.7. Todo objeto entregue em substituição àquele ̂ Jefeitu^oterá sua garantia contada a partir da 

data do novo recebimento definitivo.

5.8. Todos os objetos deverão ser novos, 

conste nome do fabricante e demais

5.9 A presente Ata implica em 

publicidade, ficando o forneca^dr o 

validade, dentro dos quant|pli^nl£stima3os.

CLÁUSULA SEXTA - DA V ^ D |D E D A  ATA

6.1 A validade da Ata\^3egisffo de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. V

CLÁUSUL>»AjtV - - S a S CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO
7.1. O d j^ N Ã ^ S lfca l correspondente ao fornecimento deverá ser encaminhado à Sede da 

Prefeíra^^Nj^ipal de Campestre do Maranhão - MA, situada na Rua Oniido Gomes, n° 134, 

Centa^ nipestre do Maranhão - MA.

7.1.1. O^documento de cobrança deverá ser emitido devidamente discriminado, sem emendas ou 

rasuras, contendo todos os dados da Nota de Empenho ou Contrato, fazendo menção expressa ao 

respectivo número. Após a entrega, o documento de cobrança será conferido e atestado pela 

Contratante.

7.1.2. Todos os tributos e contribuições incidentes sobre os serviços deverão estar incluídos no 

valor total do documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie.

usjrehtregues em embalagem inviolada, na qual 

(mitam a completa identificação do produto, 

e fornecimento, após cumprir os requisitos de 

ra atender todos os pedidos efetuados durante sua

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredornaranhao.ma.gov. br
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7.2. O pagamento será efetuado à FORNECEDORA/CONTRATADA em até 30 (trinta) dias 

contados do recebimento definitivo (liquidação da despesa) dos objetos registrados, mediante o 
ateste da Nota Fiscal por servidor designado, comprovando que as informações nela contidas estão 

corretas, bem como de que os objetos entregues estão de acordo com as especificações do edital 

e seus anexos. No caso de qualquer falta ou incorreção, tal prazo será interrompido.

7.2.1. O pagamento será creditado em nome da FORNECEDORA/CONTRATADA, mediante ordem 

bancária, para depósito na seguinte conta corrente:

Banco:

Agencia:

Conta:

Titular: ____
7.3. O pagamento ocorrera apenas após consulta ao SICAF, e^ este  qu^5omprovada a

regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) ea^ s^ daN ed era l (Certidão de 

Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da D ív id |^ tiv0 ^ u riião , fornecidas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria ̂ eralN^^zenda Nacional), por meio 

das respectivas certidões; ^

7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor da» contrrajuiyes incidentes, para fins de retenção

na fonte, de acordo com o art. 1o, § 6o da IN/SRF^WOTl(2XXX, ou informar a isenção, não incidência 

ou alíquota zero e o respectivo enquadrawatóo^pal^sob pena de retenção do imposto e das 

contribuições sobre o valor total do no percentual correspondente à natureza do

bem ou serviço. 7.5. O valor a s^ de^ sitld^ pela Contratante será liquido, ou seja, após as 

retenções tributárias previstasjib legiatóçã^pertinente.

7.6. No caso de incorreçãMB^^cumentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão 

os mesmos restituídos à F^RN^Ce DORA/CONTRATADA para as correções necessárias, não 

respondendo a C ^ IT to ^ N Ty^ o r quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 
pagamentos coiltespNcdemes.

7.7. Nenhui^j^gar^nro será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 

qualqueqjltarara^mianceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contrsrajXeVque isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

7 .8 ^ *\p lte se  de aplicação de penalidade de multa, a Contratante poderá deduzi-la do valor a 

ser pag^à Contratada.
CLÁUSULA OITAVA -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO VENCEDOR

8.1. O registro da FORNECEDORA/CONTRATADA poderá ser cancelado, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa e mediante despacho da autoridade competente da CONTRATANTE:

8.1.1. A pedido quando:

a) Comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito 
ou de força maior;

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968~000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: <31.598.550/00001-17

www.campestredornaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredornaranhao.ma.gov.br
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b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos Produtos que compõem o custo do produto e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento.

8.1.2. Por iniciativa desta Procuradoria, quando:
a) A fornecedora não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;

b) A fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;

c) Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;
d) A fornecedora não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de''

e) A fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo es| 

compra decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial_

Ata de Registro de Preços, no Processo Administrativo n° 025̂  

decorrentes.

8.1.3. Em qualquer das hipóteses acima, concluído oCroçessS

edidos de

apostilamento na Ata de Registro de Preços e infoi 

registro.

CLÁUSULA NONA -  DA INEXECUÇÃO
9.1. A inexecução total ou parcial des 

artigos 77 a 80 da lei 8.666/93, bei

JALI

iiçaes estabelecidas na 

pedidos de compra dela

ía Procuradoria fará o devido

ais participantes a nova ordem de

NECEDORA/CONTRATADA em assinar a Ata de Registro de 

mpenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente

tro de Preços ensejará as conseqüências dos 

frgo 7o da Lei n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS

10.1. A recusa injustificads 

Preços, aceitar ou retirar a" 

caracteriza o descu#ip\fl^ito tc 

estabelecidas. X .  \
10.2. De aaarXcd^a Estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE 

poderá,̂ 3^w^ fe^ |ffévia defesa, aplicar à FORNECEDORA/CONTRATADA:

a) ad^t^rê^prm al, na ocorrência de descumprimento de qualquer das cláusulas contratuais;

b)^OlMnSsaiória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total atualizado da Ata, a critério da 

CONTRATANTE, na ocorrência de atraso injustificado na execução de quaisquer obrigações, a 

partir do dia imediato ao do vencimento do prazo estipulado até a data da efetiva execução, limitado 

a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado, conforme o caso, descumprimento parcial ou 

total da obrigação;

c) multa penal de 20% (vinte por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a 

FORNECEDORA/CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação;

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-Ò00, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.carnpestredomaranhao.ma.gov. br

http://www.carnpestredomaranhao.ma.gov
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d) multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado da Ata, quando a 

FORNECEDORA/CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação;

e) multa compensatória do valor integral e atualizado, comprovado, incluindo-se custos diretos e 
indiretos, do prejuízo causado pela FORNECEDORA/CONTRATADA à Procuradoria Regional do 

Trabalho da 2a Região ou a terceiros;

f) impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a CONTRATANTE 

fixar, obedecidos os limites previstos no artigo 87, III, da Lei n° 8.666/93 ou, quando for o caso, no 

artigo 7o da Lei 10.520/2 002, que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravicMa^a falta, 

quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da proposta^^o\g le jar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para^Njablrl^ção e/ou 

contratação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mai]ü^ r\p rcposte, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo oi^o^et^^Stode fiscal, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Ata, e demais cominações
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conTat^dmW^ação Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou atémiue sl^ |rom ovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.^

10.3. As multas estabelecidas nos itens “b” e “c” setóo majofâctas em 25% (vinte e cinco por cento), 

na hipótese de reincidência da FORNECEDOR/^Si^üRATADA.

10.4. As multas serão descontads^^lo^^plKjamentos eventualmente devidos à 

FORNECEDORA/CONTRATADA ou^Suro^a^s mediante recolhimento de GRU (Guia de 

Recolhimento da União), cujo comwWaSte cwverá ser apresentado à CONTRATANTE, ou, ainda, 

quando for o caso, serão cobr^tes jucKialmfnte. Sobre as multas incidirão juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, e n y a ^ ^  atraso no recolhimento.

10.4.1. As multas serão inde)ten\ní^  e, a critério da CONTRATANTE, cumulativas, inclusive com 

as demais penalic^de^Stómaemumeradas, e aplicadas com base no valor total atualizado do 

contrato; 10.4.2^oNeicle«-se, para fins de aplicação da penalidade de multa, como valor total 
atualizado d^fintrato aquele total inicial atualizado pelo IGP-DI (FGV), ou, na sua ausência, por 

aquele qjj^i^^W retituí-lo, no período compreendido entre o mês da apresentação da proposta 

até o nraAtaN^or ao fato que ensejou a penalidade.

1O/SN^òefcafidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência 

de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Integram esta Ata o Processo Administrativo n° 025/2021, Edital do PREGÃO PRESENCIAL 

N° XXX/2021 e seus anexos, bem como a proposta da empresa classificada em 1o lugar no certame 

supranumerado.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/1993, Lei n° 10.520/2002 e 

Decreto n° 018/2013, atualizados, e demais normas aplicáveis.

Rua Õnildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598550/00001-17
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA

12.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE.

12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Porto Franco, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 

que possam advir do presente compromisso.
Campestre do Maranhão - MA,____de___£  \02*\.

Secretária Municipal Responsável 

CONTRATANTE

CPF N°

<#

FORNECEDORA/CONTRAI 
TESTEMUNHAS

Rua Oniido Comes, n°134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2021 

ANEXO XI

ijgújo da 

tido com 

ação), por

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do 

disposto no item (completar) do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2021, declara, sob as 

penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  ̂ f

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e q 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informac  ̂

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identifragK) 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informad a a x N&jd^som ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação^a lira ^ o t por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; ^

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer tKsspa^wíljp- na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação d^[icitaç^^ianto a participar ou não da referida 

licitação;

âo ou em parte, direta ou indiretamente, 

picante potencial ou de fato da (identificação da 

ida licitação;

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

d) Que o conteúdo da proposta anexa 

comunicado a ou discutido com qualq 

licitação) antes da adjudicação do

e) Que o conteúdo da propojffe an^

informado a, discutido cor 

oficial das propostas; e 

f) Que está plenanwite 

e informações pita ntaiá3

de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura

:eor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

(Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CÉP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

ANEXO XII 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 025/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 004/2021

CONTRATADA:______________________

OBJETO:

X '
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da ^/lunicipal

de Educação, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBII^ aüw  RÉ 5ÓRIO da 

entrega dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento a ifa iSb< rWArt. 73 da Lei 

Federal n° 8.666/1893:

Item Especificação Quant Fabricante^
^ M a r c ]^

S ^ llo r
fnitário

Valor Total

V
A xxxxxxxxxxxxxx recebe os refei^jcs^od^os a fim de proceder a avaliação criteriosa, 

verificando a sua conformidade com^Ces^2íljcaç5es descritas no Termo de Referência, ANEXO 

II do Pregão e com a Proposta de R teysN aJm  presa.

E, assim, expede-se eltej£rmNj|^Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor
ie forma, para que produzd^^^mq^ji efeitos de direito.

Sir
Campestre do Maranhão - MA, de XX de XXXXX 2021.

xxxxxx 
Secretária de ......

xxxxxx
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021 

ANEXO XIII 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° 025/2021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 004/2021 
CONTRATADA:.

OBJETO:

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da 2 pta^^^inicipal de
Administração, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEB^Ü l^^iFIN ITIVO  da
entrega de matérias, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento toro Art. 73 da Lei
Federal n.° 8.666/1893, fixando esta data para o início da con^gjjeN ĉ prazos relativo ao
pagamento do objeto.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidosBèlèR nplpsa. 
atendem aos critérios determinados pela Administraçã^ penjazet S^asto de R$
(___________________), mediante as respectivas notas fis^is/Jatiras

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 3C ta) dlSj^onsecutivos após a assinatura do
presente Termo, desde que não haja fator imoe  ̂ tóvocado pela empresa.

E, assim, concluído o fornecimento do obj%to (llfej istantes da Ordem de Fornecimento n°.
_________), expede-se este Termo de F^eí^jr^ntl nitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para
que produza os legítimos efeitos d

Campestre do Maranhão de XXXXX 2021.

Assinaturas:

xxxxxx 
Secretária d e .........

xxxxxx
(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx
Representante Legal da Empresa

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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